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 INFORME AOS DELEGADOS SINDICAIS

1. DEMANDAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CRECHE (ATÉ 4 ANOS) E PRÉ ESCOLA (ATÉ 6 ANOS)

3.000 VAGAS DE BERÇÁRIO E MATERNAL (4 MESES A 4 ANOS) – DECISÃO JUDICIAL QUE
DEMANDA FINDAR A LISTA DE ESPERA DESTAS VAGAS PARA O ANO DE 2024.

VALOR DE R$ 1.031,42 para cada vaga integral x 3.000 = R$ 3.094.260,00 ao mês. 

NO ANO SERÃO R$ 3.094.260,00  x 13.33 = 41.246.485,80 caso todas estas vagas sejam
compradas junto às Escolas de Educação Infantil particulares.

A  COMPRA  DE  VAGAS  NAS  ESCOLAS  PARTICULARES  CADASTRADAS  VIA  EDITAL,
BUSCA O ATENDIMENTO AO DIREITO DA CRIANÇA À EDUCAÇÃO. CONTUDO, ESTAS
VAGAS NÃO COMPÕEM AS MATRÍCULAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E NÃO SÃO
CONTABILIZADAS  PARA  FINS  DE  REPASSE  OU  RETORNO  DOS  IMPOSTOS  QUE
ARRECADAMOS.

2. DEMANDA ATENDIDA ATUALMENTE, POR COMPRA DE VAGAS (CREDENCIAMENTO)
CERCA  DE  2.500  VAGAS  DE  CRECHE  (INTEGRAL)  +  1.500  VAGAS  DE  PRÉ  ESCOLA

(PARCIAL) QUE CUSTARÃO APROXIMADAMENTE  R$ 34.086.714,19 NO ANO DE 2023.

3. FAIXAS ETÁRIAS E Nº DE CRIANÇAS POR TURMA
BERÇÁRIO 1 – DE 6 ATÉ 10 CRIANÇAS, SE HOUVER AUXILIAR.
BERÇÁRIO 2 – DE 8 ATÉ 12 CRIANÇAS, SE HOUVER AUXILIAR.
MATERNAL 1 –  DE 13  ATÉ 17 CRIANÇAS, SE HOUVER AUXILIAR.
MATERNAL 2 – DE 16 ATÉ 20 CRIANÇAS, SE HOUVER AUXILIAR.
PRÉ 1 – ATÉ 20 CRIANÇAS
PRÉ 2 – ATÉ 22 CRIANÇAS
PRÉ MISTO – ATÉ 20 CRIANÇAS 

4. REGIÕES DA CIDADE COM MAIOR DEMANDA REPRIMIDA
RIZZO – SERRANO – CRUZEIRO – ANA RECH/PARADA CRISTAL – ESPLANADA



5. ESTRATÉGIAS PARA ATENDER O DIREITO À EDUCAÇÃO E MANTER O EQUILÍBRIO
FINANCEIRO

A) AMPLIAR A OFERTA DE EDUCAÇÃO INFANTIL NAS EMEFs, LIBERANDO VAGAS NAS EEI PARA
BERÇÁRIO E MATERNAL.

B) IDENTIFICAR SALAS E ESPAÇOS DISPONÍVEIS, QUE POSSAM SER USADOS PARA ESTA OFERTA.
DE PREFERÊNCIA, ESPAÇOS QUE DEMANDEM POUCA INTERVENÇÃO PARA SUA ADEQUAÇÃO. 

C) ESCLARECER A POPULAÇÃO DO QUE ESTÁ ACONTECENDO, NOSSO COMPROMISSO COM A
EDUCAÇÃO DOS PEQUENOS E COM A DIGNA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES.

POR QUÊ? PORQUE  NA  COMPRA  DE  VAGAS,  NÃO  HÁ  RETORNO  DO  INVESTIMENTO  NOS
REPASSES DO FUNDEB, NÃO OCORRE A REPOSIÇÃO DA DESPESA EFETIVADA. ISSO SÓ OCORRE
NAS TURMAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL QUE ESTÃO LOCALIZADAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS OU
NA REDE CONVENIADA COM ENTIDADES, A CHAMADA GESTÃO COMPARTILHADA. 

COMO? DEBATER O ASSUNTO NAS ESCOLAS E DEMAIS LOCAIS DE TRABALHO, APRESENTAR OS
ARGUMENTOS  E  BUSCAR  SALAS  DISPONÍVEIS,  ESPAÇOS  QUE  POSSAM  SER  ADEQUADOS.
DISPONIBILIDADE DE UM OU DOIS TURNOS, PARA TURMAS DE 4 OU 5 ANOS (PRÉ ESCOLA).

RESPONSABILIZAR A REDE ESTADUAL DO ATENDIMENTO DE PARTE DO ENSINO FUNDAMENTAL,
POIS A RME ATENDE 70% DESTAS MATRÍCULAS. 

VALE  LEMBRAR  QUE  TANTO  O  SALÁRIO  DOS  SERVIDORES  QUANTO  DOS  PROFISSIONAIS
TERCEIRIZADOS IMPACTAM SOBRE O PERCENTUAL DA FOLHA DE PAGAMENTO.

PRECISAMOS DE DADOS CONFIÁVEIS E EXATOS!
PARA  ISSO,  PREENCHER  O  FORMULÁRIO  GOOGLE  QUE  SERÁ  ENVIADO  PELO
SINDISERV PARA TODOS OS LOCAIS DE TRABALHO, A FIM DE QUE POSSAMOS REUNIR
ESTAS  INFORMAÇÕES  E  AJUDAR  A  ENCONTRAR  SOLUÇÕES  QUE  RESGUARDEM  O
DIREITO DAS CRIANÇAS E A NOSSA CARREIRA DE SERVIDORES.

O CONSELHO DO FUNDEB SE COLOCA À DISPOSIÇÃO PARA COLABORAR NESSA LUTA.

 EM 10 DE OUTUBRO DE 2023.

Cristiane Beltrame Padilha – Presidente
Jorge Luís Dutra – Vice presidente


